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LEI Nº 1.151/2004 

 

“Dispõe sobre a criação, alteração e extinção de cargos no Plano de Cargos e 

Salários do Município e dá outras providências” 

 

A  Câmara  Municipal  de  Lajinha,  Estado  de  Minas  Gerais, por seus repre-

sentantes legisla e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Ficam extintos os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97 de 28 de 

Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

 

Quantidade Categoria Denominação Nível Receitas - R$  

15 CPE-01 Agente Administrativo III 5.400,00 

06 CPE-25 Agente Social III 2.160,00 

21 CPE-18 Auxiliar de Saúde I 5.460,00 

01 CPE-03 Digitador IV 440,00 

02 CPE-39 Mecânico Veículos VI 1.200,00 

01 CPE-13 Supervisor Merenda Escolar VII 680,00 

46  ---  15.340,00 

 

Art. 2º -  Ficam criados ou alterados os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 

820/97 de 28 de Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

 

Quant. Categoria Denominação Nível Despesas R$ 

01 CPE-02 Assistente Administrativo VII 680,00 

02 CPE-25 Dentista XVI 2.800,00 

01 CPE-40 Mecânico Máquinas Pesadas VII 680,00 

02 CPE-37  Motorista Veiculos Leves VI 1.200,00 

01 CPE-33 
Operador de Máquinas 

VII 680,00 

01 CPE- 
Médico Veterinário 

XVI 1.400,00 

06 CPE- 
Auxiliar Vigilância Abatedouro 

I 1.560,00 

18 -- 
-- 

-- 9.000,00 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, está lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E QUATRO. (19-05-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei 1.151/04 em 23/05/04, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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